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LEIS E DECRETOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 395,
DE 07 DE JUNHO DE 2024.
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR 317 DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 2019.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º O Artigo 115 da Lei Complementar 317 de 28 de Novembro de 
2019 passa a viger com a seguinte redação:
“Art. 115. A licença paternidade será concedida ao servidor pelo nas-
cimento de fi lho, pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis consecutivos, 
contados do evento.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, RJ, 07 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.480, DE 06 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a autorização de uso do Estádio Municipal João Salda-
nha e dá outras providências.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal Aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizado o uso do Estádio Municipal João Saldanha por 
particulares, pessoas físicas ou jurídicas, com ou sem fi ns lucrativos, 
para a realização ou organização de atividades esportivas, culturais, 
educacionais, recreativas, de lazer e similares, mediante prévia e ex-
pressa autorização do Poder Executivo Municipal, realizada através 
de protocolo na Secretaria de Esporte e Lazer.
Art. 2° Na solicitação, a pessoa física ou jurídica deverá expor ade-
quadamente a atividade que será desenvolvida, a data de realização 
e a pretensão de horário de início e de encerramento da utilização do 
Estádio Municipal.
Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica solicitante assinará Ter-
mo de Compromisso padrão, na Secretaria de Esportes, ajustando 
responsabilidades em relação à utilização do Estádio Municipal, bem 
como afastando-se a responsabilidade civil do Município de Maricá 
por acidentes ou danos de qualquer natureza.
Art. 3° Toda pessoa física ou jurídica que pretenda utilizar as depen-
dências do Estádio Municipal, para prática de esportes, deverá preen-
cher solicitação de autorização na Secretaria de Esportes, no prazo 
mínimo de 07 (sete) dias, anterior à data de início do período solicita-
do e, após aprovação do uso pela secretaria, o solicitante deverá as-
sinar Termo de Compromisso, para utilização por tempo determinado.
§ 1º A Secretaria de Esportes deverá responder a solicitação no prazo 
máximo de 3 (três) dias e, em caso de autorização, determinará o 
tempo de uso do Estádio Municipal.
§ 2º A utilização em tempo superior ao autorizado ensejará em pena-
lização à parte requerente, impossibilitando utilizações posteriores, 
por tempo determinado, em decisão fundamentada pela Secretaria 
de Esportes.
§ 3º A entrada nas dependências do Estádio Municipal para organi-
zação e execução das atividades previstas nesta Lei, somente será 
permitida mediante a apresentação da autorização específi ca.
§ 4º A Secretaria de Esportes poderá vedar a utilização do campo 
em caso de evento que possa causar danos excessivos ao gramado, 
podendo ser cancelada a autorização, inclusive observando-se as 
condições climáticas.
§ 5º O autorizado deverá apresentar juntamente aos documentos ne-
cessários, a declaração de responsabilidade técnica e operacional, 
acompanhado das licenças necessárias para a realização do evento, 
fi cando responsável por todo e qualquer dano que os frequentadores 
e usuários do evento possam vir a sofrer, sendo o município de Maricá 
isento de qualquer responsabilidade por eventuais danos causados a 
terceiros pelo uso do espaço autorizado. 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 06 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.481, DE 06 DE JUNHO DE 2024.
Dispõe sobre a denominação do logradouro público do nome da Rua 
6 (seis), no loteamento Nossa Senhora do Amparo, CEP 24.900-310, 
localizada no Centro de Maricá, que passa denominar se Rua Alvaro 
Mendes Bittencourt.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 

Câmara Municipal Aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Denomina Rua Alvaro Mendes Bittencourt, a atual Rua 6 (seis) 
no loteamento Nossa Senhora do Amparo, CEP 24.900-310, Centro 
de Maricá - RJ.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 06 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.482, DE 06 DE JUNHO DE 2024.
INCLUI O DIA DOS MESTRES DO BRAZILIAN JIU JITSU NO CA-
LENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal Aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica incluída no calendário ofi cial da cidade o Dia dos Mes-
tres do Brazilian Jiu Jitsu, a ser celebrado anualmente no dia 14 de 
setembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 06 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.483, DE 06 DE JUNHO DE 2024.
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA CELEBRAÇÃO ANUAL DE SÃO 
JORGE NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal Aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, san-
ciona a seguinte Lei:
Art. 1º Inclui no calendário de eventos do Município de Maricá, a ce-
lebração de São Jorge a ser comemorada anualmente no dia 23 de 
abril.
Art. 2º A Prefeitura poderá estabelecer parcerias com instituições reli-
giosas para a realização do evento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ 
Estado do Rio de Janeiro, 06 de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

DECRETO Nº 1.454, DE 03 DE JUNHO DE 2024
Institui Comitê de Modernização e Desburocratização no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Maricá.
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e implementar a 
Estratégia de Governo Digital, de acordo com os princípios, diretrizes 
e objetivos estratégicos defi nidos, especialmente no que se refere à 
segurança da informação, digitalização de serviços, desenvolvimento 
de competências digitais e infraestrutura tecnológica;
CONSIDERANDO a importância de induzir a prestação de serviços 
por meio digital, visando universalizar o acesso e prover atendimento 
mais simples e rápido das necessidades dos usuários, com redução 
de custos e efi ciência na administração pública;
CONSIDERANDO a relevância de atender às recomendações e 
acompanhar as diretrizes estabelecidas pela auditoria governamen-
tal, especialmente no que tange à prestação de serviços públicos de 
forma digital;
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer uma estrutura de 
governança efi caz para coordenar as ações de modernização e des-
burocratização no âmbito da Prefeitura de Maricá;
CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal vigente e de-
mais normas aplicáveis;
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribui-
ções legais;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê de Modernização e Desburocratização, 
no âmbito da Prefeitura de Maricá, com a fi nalidade de coordenar e 
promover ações voltadas para a modernização dos processos e a 
simplifi cação dos serviços públicos, especialmente por meio digital, 
abrangendo todos os setores, secretarias e órgãos municipais.
Art. 2º O Comitê, órgão deliberativo e consultivo, terá as seguintes 
atribuições:
I - coordenar a revisão e simplifi cação dos processos administrativos, 
identifi cando oportunidades de eliminação ou redução de burocracias 
e entraves;
II - propor e promover a implementação de soluções tecnológicas ino-
vadoras para a modernização dos serviços públicos, visando à melho-
ria da efi ciência e qualidade no atendimento aos cidadãos;
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III - acompanhar a implementação da Estratégia de Governo Digital, 
garantindo a observância dos princípios, diretrizes e objetivos estraté-
gicos estabelecidos, bem como a conformidade com as recomenda-
ções do TCE/RJ;
IV - propor iniciativas para a digitalização de serviços públicos, garan-
tindo o acesso universal e simplificado dos usuários;
V - promover a articulação e colaboração com outros órgãos e enti-
dades, tanto do setor público quanto privado, visando ao comparti-
lhamento de boas práticas e experiências na área de modernização e 
desburocratização; e
VI - outras atribuições que lhe forem conferidas pela legislação mu-
nicipal.
Art. 3º O Comitê será presidido pela Secretária (o) de Planejamen-
to, Orçamento e Fazenda, que será responsável, especialmente, por 
organizar e convocar as reuniões, definir prazos e acompanhar o an-
damento das atividades que vierem a ocorrer, e demais atos que se 
fizerem necessários ao pleno funcionamento do Comitê.
Art. 4º Os demais membros do Comitê serão designados por 01 (um) 
representante de cada órgão abaixo indicado:
I - Subsecretaria de Fazenda;
II - Subsecretaria de Tecnologia da Informação;
III - Subsecretaria Administrativa;
IV - Subsecretaria de Planejamento Estratégico;
V - Controladoria Geral do Município;
VI - Assessoria de Conformidade Processual;
VII - Procuradoria Geral do Município;
VIII - Secretaria de Administração; e
IX - Secretaria Municipal de Governo.
§ 1º Os representantes serão indicados pelos titulares dos órgãos ci-
tados.
§ 2º Compete à Secretária de Planejamento, Orçamento e Fazenda 
designar, por meio de portaria, os representantes indicados nos ter-
mos do caput deste artigo.
§ 3º Poderão participar como convidados quaisquer órgãos, entidades 
públicas ou privadas, não integrantes do Comitê, atuantes na área 
deste Decreto, com a finalidade de contribuir para a discussão, conse-
cução e acompanhamento das ações executadas.
§ 4º O Comitê se reunirá de forma ordinária uma vez por mês ou, por 
convocação extraordinária de seu presidente, a qualquer tempo.
§ 5º O Comitê poderá determinar a formação de grupos de trabalho 
e convocar servidores para apresentarem subsídios, análises e do-
cumentos técnicos necessários à realização das medidas propostas.
§ 6º A participação no Comitê não terá caráter de dedicação exclusiva, 
é de relevante interesse público, e não será remunerada.
Art. 5º As unidades organizacionais da Secretaria de Planejamento, 
Orçamento e Fazenda poderão implementar as medidas de moderni-
zação e desburocratização que entenderem adequadas ao seu bom 
funcionamento, devendo posteriormente comunicá-las ao Comitê de 
Modernização e Desburocratização.
Art. 6º O Comitê de Modernização e Desburocratização apresentará 
trimestralmente ao Prefeito proposta de cronograma com medidas a 
serem adotadas no âmbito de toda a Prefeitura com objetivo de mo-
dernizar e desburocratizar a prestação dos serviços públicos ao ci-
dadão.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,                    PUBLIQUE-SE,                       CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito, aos 03 dias do mês de junho de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO

DECRETO Nº 1.455, DE 03 DE JUNHO DE 2024.
INSTITUI O GOVERNO DIGITAL NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso das suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a implementação de diretrizes e 
normas administrativas gerais sobre princípios, regras e instrumen-
tos para o aumento da eficiência da administração pública municipal, 
especialmente por meio da desburocratização, da inovação, da gover-
nança digital e da participação do cidadão.
§ 1º Na aplicação deste decreto deverá ser observado o disposto na 
Lei Federal nº 14.129, de 29 de março de 2021; Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); Lei Federal 
nº 13.460, de 26 de junho de 2017; Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais); Lei Fe-
deral nº 13.726, de 8 de outubro de 2018; e no Decreto Municipal nº 
1.001, de 10 de fevereiro de 2023.

§ 2º Este Decreto se aplica aos órgãos da administração pública direta 
e indireta do Município de Maricá.
Capítulo II
DO GOVERNO DIGITAL
Art. 2º O Governo Digital por meio de soluções digitais deve promover 
a desburocratização, a modernização, o fortalecimento e a simplifi-
cação da relação do poder público com a sociedade, incentivando 
a transparência na execução dos serviços públicos e a participação 
social no controle e fiscalização da administração pública municipal.
Art. 3º A prestação digital dos serviços públicos deverá promover aces-
so à população, inclusive aquela de baixa renda ou residente em áreas 
rurais e isoladas, sem prejuízo do direito do cidadão a atendimento 
presencial.
Parágrafo único. O acesso à prestação digital dos serviços públicos 
será realizado, preferencialmente, por meio do autosserviço.
Capítulo III
DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E 
DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SEÇÃO I
Da Digitalização
Art. 4º A administração pública municipal utilizará soluções digitais 
para a gestão de suas políticas finalísticas e administrativas e para o 
trâmite de processos administrativos eletrônicos sempre que possível.
Parágrafo único. Os documentos e os atos processuais serão válidos 
em meio digital mediante o uso de assinatura eletrônica, desde que 
respeitados os parâmetros de autenticidade, de integridade e de se-
gurança adequados para os níveis de risco em relação à criticidade da 
decisão, da informação ou do serviço específico.
Art. 5º Os atos processuais em meio eletrônico consideram-se rea-
lizados no dia e na hora do recebimento pelo sistema informatizado 
de gestão de processo administrativo eletrônico do órgão ou da en-
tidade, o qual deverá fornecer recibo eletrônico de protocolo que os 
identifique.
§ 1º Quando o ato processual tiver que ser praticado em determinado 
prazo, por meio eletrônico, serão considerados tempestivos os efetiva-
dos, salvo disposição em contrário, até as 23h59min do último dia do 
prazo, no horário de Brasília.
§ 2º A regulamentação deverá dispor sobre os casos e as condições 
de prorrogação de prazos em virtude da indisponibilidade de sistemas 
informatizados.
Art. 6º O formato e o armazenamento dos documentos digitais deve-
rão garantir o acesso e a preservação das informações, observando o 
disposto na Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe 
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados.
SEÇÃO II
Das Assinaturas Eletrônicas
Art. 7º O uso de assinatura eletrônicas observará os níveis e classifica-
ções estabelecidas pela Lei Federal nº 14.063, de 2020 e pelo Decreto 
Municipal nº 1.001, de 2023.
§ 1º A autoridade máxima do órgão ou da entidade poderá estabele-
cer, por meio de regulamento, o uso de assinatura eletrônica em nível 
superior ao mínimo exigido pelo Decreto Municipal nº 1.001, de 2023, 
caso as especificidades da interação eletrônica em questão o exijam.
§ 2º A exigência de níveis mínimos de assinatura eletrônica não pode-
rá ser invocada como fundamento para a não aceitação de assinaturas 
realizadas presencialmente ou derivadas de procedimentos presen-
ciais para a identificação do interessado.
SEÇÃO III
Do Fornecimento dos Meios de Acesso
Art. 8º A administração pública municipal adotará mecanismos para 
prover aos usuários a capacidade de utilizar assinaturas eletrônicas 
para as interações com entes públicos, observando os critérios esta-
belecidos na Lei Federal nº 14.129, de 2021, e pelo Decreto Municipal 
nº 1.001, de 2023.
SEÇÃO IV
Dos Direitos e Responsabilidades dos Usuários
Art. 9º Os direitos e as garantias dos usuários estão garantidos pela 
Lei Federal nº 14.129, de 2021, pela Lei Federal nº 13.460, de 2017, e 
pela Lei Federal nº 13.709, de 2018, notadamente:
I - gratuidade no acesso às plataformas de Governo Digital;
II - atendimento nos termos da respectiva Carta de Serviços ao Usu-
ário;
III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formu-
lários, de guias e de outros documentos congêneres, incluídos os de 
formato digital;
IV - recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apre-
sentadas.
Art. 10. Os usuários são responsáveis:
I - pela guarda, pelo sigilo e pela utilização de suas credenciais de 
acesso, de seus dispositivos e dos sistemas que provêm dos meios de 

autenticação e de assinatura; e
II - por informar ao ente público possíveis usos ou tentativas de uso 
indevidos.
Art. 11. Em caso de suspeição de uso indevido das assinaturas ele-
trônicas de que trata este Decreto, a administração pública municipal 
poderá suspender os meios de acesso das assinaturas eletrônicas 
possivelmente comprometidas, de forma individual ou coletiva.
SEÇÃO V
Dos Componentes do Governo Digital
Subseção I
Da Definição
Art. 12. São componentes essenciais para a prestação digital dos ser-
viços públicos no âmbito da administração pública municipal:
I - a Base Municipal de Serviços Públicos;
II - o Portal de Serviços da Prefeitura de Maricá;
III - a Carta de Serviços;
IV - as Plataformas de Governo Digital.
Art. 13. O Poder Executivo Municipal terá uma Base Municipal de Ser-
viços Públicos, que reunirá informações necessárias sobre a oferta de 
serviços públicos dos órgãos e das entidades.
§ 1º A Base Municipal de Serviços Públicos terá como plataforma prin-
cipal o sítio eletrônico https://www.marica.rj.gov.br.
§ 2º O Poder Executivo Municipal disponibilizará as informações so-
bre a prestação de serviços públicos, por meio do Portal de Serviços 
da Prefeitura de Maricá e da Carta de Serviços, em formato aberto e 
interoperável.
Art. 14. Nas Plataformas de Governo Digital deverão conter, no míni-
mo, as seguintes funcionalidades:
I - ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanha-
mento da entrega dos serviços públicos; e
II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos.
§ 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por 
meio do sítio eletrônico https://www.marica.rj.gov.br, na sua área per-
sonalizada https://sim.marica.rj.gov.br ou outro canal digital oficial, 
para a disponibilização de informações institucionais, notícias e pres-
tação de serviços públicos.
§ 2º As Plataformas de Governo Digital deverão observar padrões de 
interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como for-
mas de simplificação e de eficiência nos processos e no atendimento 
aos usuários.
Art. 15. A ferramenta digital de atendimento e de acompanhamento da 
entrega dos serviços públicos, e o painel de monitoramento do desem-
penho dos serviços, observarão o exposto na Lei Federal nº 14.129, 
de 2021.
Parágrafo único. As Plataformas de Governo Digital devem dispor de 
ferramentas de transparência e de controle do tratamento de dados 
pessoais que sejam claras e facilmente acessíveis e que permitam ao 
cidadão o exercício dos direitos previstos na Lei Federal nº 13.709, 
de 2018.
SEÇÃO VI
Da Prestação Digital dos Serviços Públicos
Art. 16. Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital 
de serviços públicos deverão, no âmbito de suas competências, reali-
zar e manter atualizadas as informações e comunicações de interesse 
público de forma permanente.
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda 
– SEPOF, por meio da Subsecretaria de Planejamento e Governança 
de Tecnologia da Informação, prestará apoio técnico aos órgãos e às 
entidades para a realização da prestação digital dos serviços públicos.
Capítulo IV
DO NÚMERO SUFICIENTE PARA IDENTIFICAÇÃO
Art. 17. Fica estabelecido o número de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ como número suficiente para identificação do cidadão ou da 
pessoa jurídica, conforme o caso, nos bancos de dados de serviços 
públicos dos novos sistemas de informação, garantida a gratuidade da 
inscrição e das alterações nesses cadastros.
Art. 18. Para fins de acesso a informações e serviços, de exercício de 
direitos e obrigações ou de obtenção de benefícios, perante os órgãos 
e as entidades municipais ou os serviços públicos delegados, a apre-
sentação de documento de identificação com fé pública em que conste 
o número de inscrição no CPF será suficiente para identificação do 
cidadão, dispensada a apresentação de qualquer outro documento.
§ 1º Os cadastros, os formulários, os sistemas e outros instrumentos 
exigidos dos usuários para a prestação de serviço público deverão 
disponibilizar campo para registro do número de inscrição no CPF, de 
preenchimento obrigatório para cidadãos brasileiros e estrangeiros re-
sidentes no Brasil, que será suficiente para sua identificação, vedada 
a exigência de apresentação de qualquer outro número para esse fim.
§ 2º O número de inscrição no CPF poderá ser declarado pelo usuário 


